
INDICAÇÃO Nº 
452
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Agricultura e aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou o que for viável com o propósito de aquisição de um veículo (passeio) para atender a demanda dos serviços da Secretaria Municipal de Agropecuária de Apiaí-SP.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Vereador de Apiaí-SP, Senhor Polaco de Moura (Of. 034/13), solicitando nosso apoio ao pleito da liberação de recursos financeiros para aquisição de um automóvel, categorizado de pequeno porte/passeio, para até cinco pessoas, com o desígnio de atender à demanda da Secretaria Municipal Agrícola, integrando a frota de veículos, para o transporte da equipe técnica na prestação de serviços aos agricultores locais. 

A região de Apiaí e vizinhança há uma vasta extensão territorial direcionada ao primeiro setor, somando-se pequenos e médios produtores agrícolas. Por isto a necessidade de equipamentos e locomoção que facilitem o atendimento aos usuários de assistência técnica.

Diante do pleiteado, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista o progresso e a alacridade da população deste município.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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